
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”

GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER

INDICAÇÃO Nº093/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa
Excelência, nos termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

Sugere limpeza com capina nas redondezas do Anexo,
próximo ao material de construção Juruna na Av Jones dos

Santos Neves, Vila Bethania – Viana-ES.

JUSTIFICATIVA

Por meio do presente, venho respeitosamente solicitar para que sejam realizada a limpeza
com capina localizado no endereço acima citado, que atualmente se encontra em más
condições de conservação, comprometendo sua função e a segurança da população.

Solicita-se a realização de melhorias nas dependências do CMEI, tendo em vista que o
espaço é amplamente utilizado pela comunidade, especialmente por crianças, e necessita
de manutenção adequada para garantir um ambiente seguro e adequado. 

Atualmente, observa-se a presença de mato alto e a falta de limpeza no entorno, situação
que tem gerado preocupação entre os moradores, além de favorecer o surgimento de
insetos, animais peçonhentos e o acúmulo de resíduos. Diante disso, faz-se necessária a
adoção de medidas de limpeza, conservação e manutenção do local, visando proporcionar
melhores condições de uso, bem como assegurar a saúde e a segurança de todos os
frequentadores. 

A execução da capina e da limpeza contribuirá para a melhoria das condições de uso do
espaço, para a valorização do patrimônio público e para a promoção do bem-estar da
população da Vila Bethânia. 

Diante do exposto, solicito a atenção do setor responsável para que sejam tomadas as 
providências necessárias, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e adequado para 
os alunos.
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SUELI PANCIER

Vereadora no Município de Viana/ ES
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